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FR.2021.0178 

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2021 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO (“CIF”) 

A/C:  ILMO. SR. EDUARDO BIM 

SETOR DE CLUBES ESPORTIVO NORTE -SCEN, TRECHO 2 

EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA – L4 NORTE  

CAIXA POSTAL Nº 09566, BRASÍLIA/DF - CEP: 70818-900 

 

com cópia para: 

 

SERVIÇO AUTÔNIMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE LINHARES/ES 

A/C.: SR. ZÉRCIO LARGUNA NETO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES E OBRAS DO SAAE 
AV, BARRA DE SÃO FRANCISCO, 1137, BAIRRO COLINA 

Linhares-ES, CEP: 29.900-250. 

 

 

Ref.:  Projeto Básico de Sistema de Abastecimento de Água (“SAA”) na Comunidade 
Remanescente Quilombola (“CRQ”) de Degredo – ES – Deliberação CIF 430/2020 

 
 

Prezado Senhor, 

 

A Fundação Renova (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-

021, vem, respeitosamente, expor o quanto segue. 

 

Por força de decisão judicial proferida pelo Juízo da 12ª Vara Federal de Belo 

Horizonte1, reconheceu-se a ausência de nexo de causalidade entre a qualidade da 

água consumida pela Comunidade Remanescente de Quilombola - CRQ Degredo e o 

rompimento da barragem de Fundão (“Rompimento”). 

 

 
1 Processo nº 1013576-94.2018.4.01.3800. 
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Nesse contexto, o quanto definido por meio da Deliberação CIF 

430/2020 2 (“Deliberação”), acerca da entrega do Projeto Básico da solução 

definitiva/sistema de abastecimento de água potável para a comunidade de Degredo, 

em Linhares/ES, reclamaria revisão: ausente o nexo de causalidade, não há obrigação 

de reparar.  

 

Assim, a continuidade do desenvolvimento do Projeto do SAA da CRQ Degredo 

não é medida certa e definida. Ausente o nexo de causalidade, não haveria por que 

seguir adiante no desenvolvimento do projeto.  

 

A Fundação Renova, no entanto, no melhor espírito de coesão entre as medidas 

adotadas na área, atenção às populações relacionadas, e por mera liberalidade, 

decidiu por dar seguimento, por ora, à elaboração do Projeto Básico do SAA da CRQ 

de Degredo, que faz juntar a esta manifestação3, o qual deve ser recebido como 

medida compensatória, conforme Deliberação 355/19.  

 

Assim, dado o todo do quanto definido no TTAC e especificamente o quanto 

atinente às medidas de natureza compensatória, esclarece-se que a apresentação do 

Projeto Básico do SAA da CRQ Degredo não vincula a execução de obras. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova mantém-se à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Ricardo Burg Mlynarz       Delano Goulart 

Gerência de Povos Tradicionais/Indígenas   Gerência Jurídica 

 
2 Emitida após Deliberações CIF nºs 329/2019 e 355/2019.  
3 https://we.tl/t-MCnS2WajZn  
 

https://we.tl/t-MCnS2WajZn
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